
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

  

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

1.2. Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão 

de obra e pintura, conforme especificações, exigências e condições estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

1.3. Descrição detalhada do objeto: 
 

Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 
do 
produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
estimado 
unitário 

Preço 
máximo total 

01 23331 CABINE COMPLETA – FORD CARGO 2013 01 PEÇA 50.000,00 50.000,00 

02 23332 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PINTURA 01 SERV 14.000,00 14.000,00 

TOTAL 64.000,00 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais). 

 

 
2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1.  A aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de 

mão de obra e pintura, justifica-se pela necessidade de garantir a segurança, eficiência e vida 

útil prolongada dos veículos que compõem o patrimônio público. A presente aquisição visa 

garantir a funcionalidade e o aspecto estético dos caminhões, além de cumprir com as normas 

de segurança vigentes, resultando em benefícios duradouros para a gestão pública. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
(art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2.  Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

 

3.3.  Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

3.4.  Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 

3.5.  Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
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energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 

de água. 

 

3.6.  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

 

3.7.  Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 

resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. 

 

3.8.  Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

 

3.9.  Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 

à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
 

3.10. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais 

como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 

produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 

considerados lixo tecnológico. 
 

3.11. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
 

3.12. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
 

3.13. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

 

3.14.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos;  

 

3.14.2. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar 
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com 

madeira de origem legal. 
 

3.14.3. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável. 

 

3.14.4. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. 5.940/2006. 

 

3.14.5. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

3.14.6. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 

6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
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4.14. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.15. A contratada deverá efetuar o fornecimento das mercadorias e serviços dentro das 

especificações e/ou condições constantes neste termo de referência;  
 

4.16. A contratada deverá executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades 

ou subcontratações não autorizadas pelo Município;  

 

4.17. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A Proposta de Preços, deverá ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel A4, 
de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com 

clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

5.2. Na propostara deverá constar:  

5.2.1. Especificação do produto cotado; 

 

5.2.2. Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor 
global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido. 

 

5.2.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

 
5.2.4. Dados do fornecedor/empresa, obrigatoriamente conforme os campos solicitados; 

 

5.2.5. Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, obrigatoriamente conforme os 

campos solicitados; (e assinatura na forma impressa); 

 

5.2.6. Prazo de entrega não superior ao exigido no termo de referência; 
 

5.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santo Antonio do 

Sudoeste. 
 

5.4. A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste termo e seus Anexos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.1.4. O responsável pela fiscalização do contrato é o senhor(a) ANTONIO SANTI. 

 
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.1.11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1360 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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7.1.2. O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro 

Mil Reais). 

 

7.1.3. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens. 

 

7.1.4.  O valor estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo 

com o MENOR da consulta de preços realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos. 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 5/72



7

<>

TOTAL R$

Kid Car

DISCRIMINAQAO TOTALQUANT.

J5- KID

/? /} _________________________________

z?/// ylz; xV^ /vfyvri PAM 
f)_/lJ />J~O

^.0^,0^
J

C/?apeagao, Pintura, Polimento e Reformas em geral
Fone: (46) 563-3649 - Res.: (46) 563-1788

Rua Francisco Alves, 310 - Bairro Entre Rios - 85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Parana

Data,.
CarZ> Placa: 
Cliente: c^c

Início do Processo - 1.2 - ORÇAMENTO 1 Página 6/72



PARANA

/

OX

SimaGRAF - (46) 3540-1221

TOTAL R$

DISCRIMINA^AOQUANT.

f?w// OctJ-tcM) _____

(jfWQ Omlo -30SQM)

TOTAL

DURANTE
AUTO CENTER

- (WL_____

46 98402-4723 © 
46 3563-1413

duranteautocenterr@gmail.com

Rua Francisco Alves, 100 - Bairro Entre Rios
CEP 85710-000 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ORCAMENTO

r,rm. Pnildb do/Yfifo Placa:

Início do Processo - 1.3 - ORÇAMENTO 2 Página 7/72



!. I

r

AssiMtura

----------------------- —  —T— s
TOTAL R$

ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA

DuranteCar

TOTALQUANT.

~JT
DISCRIMINAQAO

' £t0 'J ___________________

Rua Carmen Miranda, 220 - CEP 85710-000

Data ^6 / / 0^712.3

Carro_ F(0 Q f _______ PIaca
Proprietario 7?H FU QA PO ON

46. 3563-1000
9 9980-2930

®9 9980-2930 Ademir
©9 9980-2929 Rafa 

3757 450161 Arg.
CHAPEA^AO, PINTURAS E SOLDAS EM GERAL - RECUPERA^AO DE CABINES 

Santo Antonio do Sudoeste - Parana.

O RQAM E NTO

u k <m_____
5(1 fa

pA&i NC-

QJ\) J CV Map} iO _________
P P.tanJtA

Início do Processo - 1.4 - ORÇAMENTO 3 Página 8/72



Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 407/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

407
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

20/07/2023

Quantidade de itens

2
Processo GeradoSolicitante

Código

591269-5 VALDIR VALÉRIO BLEICH

Número

556/2023
Local

GABINTE DA SECRETARIA DE OBRAS 92
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS05

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE
Prazo

5 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão de obra e 
pintura

Justificativa:

A aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão de obra 
e pintura, justifica-se pela necessidade de garantir a segurança, eficiência e vida útil prolongada 
dos veículos que compõem o patrimônio público. A presente aquisição visa garantir a funcionalidade e 
o aspecto estético dos caminhões, além de cumprir com as normas de segurança vigentes, resultando em 
benefícios duradouros para a gestão pública

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023331 CABINE COMPLETA – FORD CARGO 2013 PEÇA 1,00 50.000,00 50.000,00

023332 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PINTURA SERV 1,00 14.000,00 14.000,00

TOTAL 64.000,00

TOTAL GERAL 64.000,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 o 01/08/2023 13:30:14
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PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão 

de obra e pintura 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação com 

Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

  

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para validade dos 

atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição de cabine 

completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura, 

ao custo máximo de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde 

e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 

6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 

vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º 

apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 

uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, 

autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual (PPA) e 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1360 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 20/07/2023. 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço 

de mão de obra e pintura  

 

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do GABINTE DA SECRETARIA DE OBRAS, em que pretende a 

contratação direta, via dispensa, da empresa ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA, inscrita sob 

CNPJ 81.232.456/0001-89 para Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da 
municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura, ao custo máximo de R$ 64.000,00 

(Sessenta e Quatro Mil Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 É o relatório. 

  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 
  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 
pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 

recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 
livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, da Lei nº 

14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 

  
3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA para Aquisição de cabine 

completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura, 

ao custo máximo de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais). 
 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 20/07/2023. 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 21 17/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqoes legais e,

Considerando, a necessidade da Aquisi^ao de cabine completa para caminhao da frota da 
municipalidade, com serviqo de mao de obra e pintura.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e fmanceira da despesa, a Lei Or^amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisi^ao de cabine completa 
para caminhao da frota da municipalidade, com serviqo de mao de obra e pintura, via Processo 
dispensa, ao custo maximo de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais), emitido pela 
Procuradora Juridica deste Municipio.

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fomecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

A.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA N° 067/2023 

Processo Administrativo n° 557/2023 

 

 Torna-se público que o(a) O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, sediado a Avenida Brasil n° 1431 - centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, 

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, realizara Dispensa, 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 01/08/2023 
Link: https://www.pmsas.pr.gov.br 

Horário da abertura: 15:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. Constitui objeto deste a Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da 

municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste documento, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 
do 

produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
estimado 

unitário 

Preço 
máximo total 

01 23331 CABINE COMPLETA – FORD CARGO 2013 01 PEÇA 50.000,00 50.000,00 

02 23332 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PINTURA 01 SERV 14.000,00 14.000,00 

TOTAL 64.000,00 

 

1.2. Os anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico 

www.pmsas.pr.gov.br. 

 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 

1.4. As informações administrativas e técnicas relativas a este Aviso poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Dispensa, 

disponível no Site do município, www.pmsas.pr.gov.br. 

 

2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não cabendo ao 

provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 
2.2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 

  

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá entregar 

os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, via correios ou na sala 

do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná. A proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura dos envelopes. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.8. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá observar se: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e publicada no site oficial www.pmsas.pr.gov.br. 

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última negociação. 

 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora, conforme (Anexo IV). 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços: 

 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 
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4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, bem como a Declaração constante no 

ANEXO III, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 

5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura dos 

envelopes. 

 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 
 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no site do município. 

 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.12.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
8.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 
8.12.4. ANEXO IV- Modelo de proposta; 
8.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato. 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 20 de julho de 2023. 

 

 
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho(CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 
2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.6.                 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

2.8. Declaração unificada (Anexo III). 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

 

 

 
Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a).............................., Portador(a) do RG sob nº..................
 e CPF nº.........................,cuja função/cargo é.........................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública. 
 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 
 

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 

que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 

entrega, e condições de recebimento. 
 

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 

Telefone: () 

 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 

portador(a) do CPF/MF sob n.º..............., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  
endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
 

Ao 

Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 

Comissão de Licitações 

Dispensa n.º 067/2023  

 
Prezados Senhores, 

1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para a Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço 

de mão de obra e pintura, conforme especificações, exigências e condições estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, sendo: 

 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 

unitário 

Preço 

máximo total 

01 23331 CABINE COMPLETA – FORD CARGO 2013 01 PEÇA xxx xxx 

02 23332 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PINTURA 01 SERV xxx xxx 

TOTAL xxx 

 

 

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de .............(..........) dias, contados da data da assinatura 

do contrato mediante ordem de serviço.  
 

O prazo de validade da proposta de preços é de .................dias (no mínimo 60(sessenta) dias), a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 

despesa incidente sobre a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras 

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

Atenciosamente. 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 
 

 

.............................................................................., ........, ........ de 2023. 

Local e Data 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº ............/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE E DE OUTRO 
LADO ................................................ 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com sede na 

Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

.............................., estabelecida na Rua ................., .............  - CEP: ....................... - BAIRRO: ..............., com sede na 

cidade de ......................../......., doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referência 

......./2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 3.953/202, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ......./2023, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Parágrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ........................................................................., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Código do 
produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor estimado Preço máximo total 

       

       

TOTAL  

 

1.2.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.3. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.2.4. A Proposta do Contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ..........................(...............................................................). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.9.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.1.12. A contratada deverá executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo Município; 

8.1.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 

j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

XXXX XXXX XXXXX XXXX XXXXX XXXXX 

 

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Santo Antonio do Sudoeste, PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

Santo Antonio do Sudoeste, ......... de .......... de 2023. 
  

 
CONTRATANTE -  

CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHA 

 
TESTEMUNHA 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 67

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 557

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com 
serviço de mão de obra e pintura.

Dotação Orçamentária* 0500526782260120200000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

64.000,00

Data Publicação Termo ratificação 01/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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MODELO PROPOSTA DE PREQOS

Preco totalDescri?ao do produto/serviceItemLote

1,00 50.000,00 50.000,00PEQA233311

14.000,00SERV 1,00 14.000,002 23332

64.000,00TOTAL

Atenciosamente,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 25 de julho de 2023.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des
Dispensa n.° 067/2023

O prazo de validade da proposta de prepos e de 60 dias (no minimo 60(sessenta) dias), a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissao de Licita<?oes.

Cddigo 
do 
produto 
/serviQo

CABINE COMPLETA - FORD
CARGO 2013

SERVIQO DE MAO DE OBRA E
PINTURA

Marca do 
produto

Unidade 
de medida

O prazo de execu^ao do objeto da licita^ao e de 05 (cinco) dias, contados da data da assinatura do 
contrato mediante ordem de servi^o.

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

Quantidade Pre?o 
unitario

Declaramos que, em nossos pre^os unitarios estao incluidos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execuqao do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administra^ao, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a obra.

AD EMIR LUIZ DURANTE & CIA LTD A 
81.232.456/0001-89 

RUA CARMEM MIRANDA, 220, VILA CATARINA. 
durante rafa@hotmail.com 

(46) 3563-1000

ADEMtR^UIZ DURANTE

Na execuqao do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificaqdes tecnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde ja, a integral 
responsabilidade pela perfeita realiza^ao dos trabalhos.

Prezados Senhores,
1.1. Apresentamos e submetemos a aprecia^ao de Vossas Senhorias, nossa proposta de pre^os 
para a Aquisi^ao de cabine completa para caminhao da frota da municipalidade, com service de mao 
de obra e pintura, conforme condi^oes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento, 
sendo:__________________________________________________________________________________
ITENS

CEP: 85.710-000
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 Município de Santo Antonio do Sudoeste

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO

 

 

NEGATIVA

N° 3024 / 2023

 

IMPORTANTE:

 

1.    FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2.    A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ  , SEM RASURAS E NO ORIGINAL.24/08/2023

 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

 Santo Antônio do Sudoeste, 25 de Julho de 2023

   REQUERENTE:  ADEMIR LUIZ DURANTE &
CIA LTDA

   CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  
9ZTMHH2QE52T4XZ5B73

   FINALIDADE:   VERIFICAÇÃO

   RAZÃO SOCIAL:   ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ
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 1813 81.232.456/0001-89  9018849353 1813 

ENDEREÇO

   RUA CARMEM MIRANDA, 220 - VILA CATARINA CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR

CNAE / ATIVIDADES

   Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria
e pintura de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

 

 

 

 

 

 

 

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031150180-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.232.456/0001-89
Nome: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 21/11/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (24/07/2023 16:57:14)

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 37/72

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA
CNPJ: 81.232.456/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:53:09 do dia 24/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/01/2024.
Código de controle da certidão: 3A16.E139.DF98.5600
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 81.232.456/0001-89
Razão

Social: ADEMIR LUIZ DURANTE E CIA LTDA ME

Endereço: RUA CARMEM MIRANDA 220 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
/ PR / 85710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2023 a 22/08/2023

Certificação Número: 2023072406494058258410

Informação obtida em 24/07/2023 17:12:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 81.232.456/0001-89
Certidão nº: 36753773/2023
Expedição: 24/07/2023, às 17:11:29
Validade: 20/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.232.456/0001-89, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
81.232.456/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/1989

 
NOME EMPRESARIAL
ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DURANTE CAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARMEM MIRANDA

NÚMERO
220

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA CATARINA

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3563-1000/ (46) 3563-1000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2023 às 16:53:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2023 

PROCESSO Nº 557/2023 

 

OBJETO:  Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão de 

obra e pintura. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do 

responsável 
pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta (dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

ADEMIR LUIZ 
DURANTE & 

CIA LTDA 

81.232.456/0001-89 ADEMIR LUIZ 
DURANTE  

 273.783.570-49 60 5 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura, justifica-se pela 

necessidade de garantir a segurança, eficiência e vida útil prolongada dos veículos que compõem o patrimônio público. A presente 
aquisição visa garantir a funcionalidade e o aspecto estético dos caminhões, além de cumprir com as normas de segurança vigentes, 
resultando em benefícios duradouros para a gestão pública. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1360 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável a 

aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA, ADEMIR 

LUIZ DURANTE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 81.232.456/0001-89, estabelecida na RUA CARMEM 

MIRANDA, 220  - CEP: 85710000 - BAIRRO: VILA CATARINA CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, 

considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar 

nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que 

integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 01/08/2023. 
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Marca Modelo

Homologo a presente licitagao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023.

Y

TERMO DE HOMOLOGA^AO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 067/2023

RICARDO ANTQjrtO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Serving_______________________
CABINE COMPLETA - FORD CARGO 2013 
SERVIgO DE MAO DE OBRA E PINTURA

1,00
1,00

50.000,00
14.000,00

Prego total 
50.000,00 
14.000,00 
64.000,00

Item
1___
2

Unidade [Quantidade |Prego
PEQA
SERV

OBJETO: Aquisi^ao de cabine completa para caminhao da frota da municipalidade, com serviqo de 
mao de obra e pintura

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preqo por item:__________________________________________________________________________
ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA
Lote
1_____
1_____
TOTAL

Ji i

14-11-51
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O Prefeito do município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 1111/2022 de 14/12/2022. 

DECRETO 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 102.904,97 

(Cento e Dois Mil, Novecentos e Quatro Reais e Noventa e Sete Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 

  
Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   

12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   

1020 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.145,24 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   

1040 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,00 

SUBTOTAL 5.145,24 

08 SECRETARIA DE SAUDE   

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.303.0007.2083 Farmácia Básica   

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

3560 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3570 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.435,75 

SUBTOTAL 35.435,75 

10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES   

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   

26.782.0012.2109 Manutenção de Rede de Estradas Municipais   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

4580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 62.323,98 

SUBTOTAL 62.323,98 

TOTAL 102.904,97 

  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 

conforme demonstrativo em anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 02 de agosto de 2023. 

  

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdoir Rodrigues Dos Santos 

Código Identificador:D7854244 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 067/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 067/2023 
  

OBJETO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CABINE COMPLETA – FORD CARGO 2013     PEÇA 1,00 50.000,00 50.000,00 

1 2 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PINTURA     SERV 1,00 14.000,00 14.000,00 

TOTAL 64.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A07DA82D 
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº.....:  64/2023 - Contrato Nº:  97/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

Valor............:  0,00  (zero)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/11/2023

Licitação......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  4/2022

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  Contratação de Empresa para Execução sob regime de

empreitada Global da: Ampliação do Posto de Saúde da Linha Tatetos,

situado na Rua 08 esquina com Rua 06- Distrito de Tatetos - Flor da Serra

do Sul/PR.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº.....:  51/2023 - Contrato Nº:  011/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  ANDRE ARISI & CIA LTDA

Valor............:  7.546,23  (sete mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte

e três centavos)

Vigência.......:  Início: 06/07/2023   Término: 10/02/2024

Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  12/2023

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  Registro de Preços, para futura e eventual Contratação de

Empresa para fornecimento de COMBUSTÍVEL, ETANOL, GASOLINA,

ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E ARLA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  6  de  Julho  de  2023

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  167/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  AUTO MECANICA IVAL LTDA

Valor............:  5.820,00  (cinco mil oitocentos e vinte reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  168/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  FARMTECH BRASIL LTDA

Valor............:  6.840,00  (seis mil oitocentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  169/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  ABM TRATORPECAS LTDA

Valor............:  13.740,00  (treze mil setecentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  170/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  MECANICA BARCELLA LTDA - ME

Valor............:  86.951,10  (oitenta e seis mil novecentos e cinqüenta e um

reais e dez centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  171/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES

LTDA

Valor............:  17.939,40  (dezessete mil novecentos e trinta e nove reais e

quarenta centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  167/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  AUTO MECANICA IVAL LTDA

Valor............:  5.820,00  (cinco mil oitocentos e vinte reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  168/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  FARMTECH BRASIL LTDA

Valor............:  6.840,00  (seis mil oitocentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  169/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  ABM TRATORPECAS LTDA

Valor............:  13.740,00  (treze mil setecentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  170/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  MECANICA BARCELLA LTDA - ME

Valor............:  86.951,10  (oitenta e seis mil novecentos e cinqüenta e um

reais e dez centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  171/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES

LTDA

Valor............:  17.939,40  (dezessete mil novecentos e trinta e nove reais e

quarenta centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2023
Processo dispensa nº 067/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA 
LTDA - CNPJ Nº 81.232.456/0001-89

Representante: ADEMIR LUIZ DURANTE - CPF nº 273.783.570-49
OBJETO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota 

da municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura. VALOR 
TOTAL:  R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais). VIGÊNCIA: 
31/07/2024. Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023. RICARDO 
ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 067/2023 

OBJETO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de 
mão de obra e pintura.  Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 
14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item: 
ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CABINE COMPLETA – FORD CARGO 2013     PEÇA 1,00 50.000,00 50.000,00 
1 2 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PINTURA     SERV 1,00 14.000,00 14.000,00 
TOTAL 64.000,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 250/2022
Processo dispensa nº 79/2022
OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado para uso industrial, denominação Lote urbano nº 07, 

com área construída de alvenaria com aproximadamente 390,00 m2(Trezentos e noventa metros quadrados), 
situada na Rua Engenheiro Romero Gil a 15,50 metros da esquina com a rua Tiradentes, bairro Princesa 
Isabel, matricula nº 18.692, destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ANTONIO DUARTE NUNES;  VIGÊNCIA: 07/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 

36.000,00  - DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023.  Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal  e pela contratada: ANTONIO DUARTE NUNES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 - Processo dispensa nº 

80/2022. OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado para uso industrial, denominação Lote urbano 
nº 16(Dezesseis), quadra nº 363(trezentos e sessenta e três), com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 220,00 m2,(Duzentos e vinte metros quadrados), situada de frente para a Rua Angico 
esquina com a Rua das Palmeiras, bairro Jardim Fronteira, matricula nº 19.581, destinado a uso de indústria 
previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SALETE CLAUDETE CANZI FORNAZARI; VIGÊNCIA: 07/08/2024 - VALOR RENOVADO: 

R$ 24.000,00 - DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal e pela contratada: SALETE CLAUDETE CANZI FORNAZARI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 252/2022
Processo dispensa nº 81/2022. OBJETO: Locação de imóvel, barracão em alvenaria para uso industrial, 

denominação Lote urbano nº 17(Dezessete), quadra nº57(Cinquenta e sete), com área construída de 
alvenaria com aproximadamente 150,00 m2,(Cento e cinquenta metros quadrados), situada de frente para a 
Rua Sete de Setembro, bairro Sete de Setembro, matricula nº 19.199, destinado a uso de indústria previsto 
pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CARLOS JAROSESKI SOBRINHO; VIGÊNCIA: 08/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 

24.000,00  - DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: CARLOS JAROSESKI SOBRINHO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 438/2022
Tomada de preços nº 28/2022
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 

cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Ampliação e Reforma 
da Unidade Básica de Saúde - UBS, localizado na ESTRADA RURAL, POSTO DE SAÚDE DA BOA VISTA 
DO CAPANEMA. Área de ampliação: 58,00m². Área de reforma: 62,27m².

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: AGREENGE ENGENHARIA CIVIL LTDA - EXECUÇÃO ATUAL: 12/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ALEXANDRE LUAN DALAZEN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2020 - Pregão nº 55/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gestão, manutenção 

e aprimoramento do Web Site da Administração Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, com sistema 
administrativo online para gerenciamento de 100% do conteúdo, com suporte e manutenção técnica do Web 
Site, serviço de Streaming para transmissão de vídeo Ao Vivo.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: Antonio A. R. de Souza EIRELI - ME; VIGÊNCIA: 02/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 

45.000,00  - DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2019 - Pregão nº 55/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de monitoramento por alarme em prédios 

públicos do município. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SANTO ANTONIO ALARMES E MONITORAMENTOS LTDA; 
VIGÊNCIA: 07/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 68.514,80 - DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ELI PERBONI DE 

QUADROS - Representante Legal  
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - LICITAÇÃO:  53/2023 - MODALIDADE - PREGÃO  

OBJETO:  Aquisição de veículo para compor a frota municipal do Município de Pinhal de São Bento-PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti 

dade 
Preço Preço 

total 
1 1 Veículo de passeio sedan ou hatch,  com 

características mínimas: 4  portas, 5 lugares, 
alimentação FLEX, veículo zero KM, ano/modelo de 
fabricação 2023, com potência de 80 CV (E) 75 CV 
(G), cor solida branco. Itens de série: ar 
condicionado, alarme antifurto, transmissão 
mecânica de 5 marchas a frente,  desembaçador de 
vidro traseiro. direção hidráulica, elétrica ou eletro 
hidráulica, 2 airbags frontais motoristas e 
passageiro, encosto de cabeça, e demais previsto 
em legislação, e freios ABS, vidros elétricos e travas 
nas 4 portas, radio com autofalantes de fábrica, 
Para-choques na cor do veículo, retrovisores 
externos na cor do veículo, protetor de cárter, rodas 
com pneus aro 15, tomada 12 V, cintos de 
segurança dianteiros retráteis de 3 pontos, cintos de 
segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos. 
Com no mínimo 12 meses de garantia da entrada 
em operação, entrega técnica pelo fornecedor. 
Fabricação nacional.   

HYUNDAI HB20 
COMFORT 

UN 1,00 82.400,00 82.400,00 

TOTAL 82.400,00 
Valor total dos gastos com a licitação nº  53/2023 - Pregão: R$ 82.400,00 (Oitenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais). Adjudico a presente licitação, 
Pinhal de São Bento, 02/08/2023. IRIO FERNANDES - PREGOEIRO 

 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO:  53/2023 - MODALIDADE - PREGÃO  

OBJETO:  Aquisição de veículo para compor a frota municipal do Município de Pinhal de São Bento-PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 Veículo de passeio sedan ou hatch,  com características 

mínimas: 4  portas, 5 lugares, alimentação FLEX, veículo zero 
KM, ano/modelo de fabricação 2023, com potência de 80 CV 
(E) 75 CV (G), cor solida branco. Itens de série: ar 
condicionado, alarme antifurto, transmissão mecânica de 5 
marchas a frente,  desembaçador de vidro traseiro. direção 
hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, 2 airbags frontais 
motoristas e passageiro, encosto de cabeça, e demais 
previsto em legislação, e freios ABS, vidros elétricos e travas 
nas 4 portas, radio com autofalantes de fábrica, Para-
choques na cor do veículo, retrovisores externos na cor do 
veículo, protetor de cárter, rodas com pneus aro 15, tomada 
12 V, cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos, 
cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos. 
Com no mínimo 12 meses de garantia da entrada em 
operação, entrega técnica pelo fornecedor. Fabricação 
nacional.   

HYUNDAI HB20 
COMFORT 

UN 1,00 82.400,00 82.400,00 

TOTAL 82.400,00 
Valor total dos gastos com a licitação nº  53/2023 - Pregão: R$ 82.400,00 (Oitenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais). Homologo a presente licitação, 
Pinhal de São Bento, 02/08/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

1.2. Objeto da contratagao:

Pre<;o totalDescricao do produto/serviQOItem

50.000,0050.000,001,00PEQA1

14.000,0014.000,00SERV 1,00233322

64.000,00

1.2.1. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata^ao, independentemente de transcri^ao:

ITENS
Lote

1.2.4. A Proposta do Contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Codigo 
do 
produto 
/servigo 
23331 CABINE COMPLETA - FORD

CARGO 2013

SERVIQO DE MAO DE OBRA E 
PINTURA

Marca do 
produto

Unidade 
de medida

Quantidade Pre?o 
unitario

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Paragrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)

1.1. O objeto do presente instrumento e a Aquisi^ao de cabine completa para caminhao da frota da 
municipalidade, com serviqo de mao de obra e pintura, conforme condiqoes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste Aviso de Contrataqao Direta e sens anexos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE: 
001 - 
Lote 
001
LOTE: 
001 - 
Lote 
001
TOTAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS N° 343/2023, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE E DE OUTRO LADO ADEMIR LUIZ
DURANTE.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio 
Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa ADEMIR LUIZ DURANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 
81.232.456/0001-89, estabelecida na Rua Carmem Miranda, 220 - CEP: 85.710-000 - BAIRRO: 
VILA CATARINA, com sede na cidade de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 557/2023 e em observancia 
as disposiqoes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagao n° 067/2023, mediante as 
clausulas e condiQbes a seguir enunciadas.

1.2.2. O Termo de Referencia que embasou a contrataqao;

1.2.3. O Edital de Licitaqao, a Autorizaqao de Contrataqao Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletronica, 
caso existentes;
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

2.1.1. O prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agenda e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAqAO

4.1. Nao sera admitida a subcontrata?ao do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREQO

5.1.1. O valor total da contrata^ao e de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais).

5.1.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execu<?ao do objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraqao, frete, seguro e outros necessarios ao 
cumprimento integral do objeto da contrata^ao.

5.1.3. 0 valor acima e meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)

3.1.0 regime de execu<?ao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condi^oes de 
conclusao, entrega, observa^ao e recebimento definitive constam no Termo de Referenda, anexo a 
este Contrato.

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execu^ao do objeto do contrato.

5.4. condiqQes de pagamento

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento defmitivo do objeto da 
contrata^ao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

14-11.51

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO.

2.1. O prazo de vigencia da contratagao e de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao0pmsas.pr.ROv.br - Telefone: (46) 35638000
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circunstancia que impeqa a

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respectivo de execupao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenpoes tributarias cabiveis.

ou

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4.10. Havendo a efetiva execupao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situapao junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a reten^ao tributaria prevista na legislapao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislapao vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retenpao tributaria quanto aos impostos e contribuipbes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentapao de comprovaqao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessaries e essenciais do documento, tais como:

a)
b)
c)
d)
e)
f)
5.4.4. Havendo erro na apresentapao da Nota Fiscal/Fatura, 
liquida^ao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas 

comprovaQao da

W
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

saneadoras. Nessa hipbtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a 
regularizapao da situapao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovapao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentapao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrapao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenpao das condipbes de habilitapao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impepa a participapao em licitapao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibipao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situapao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificapao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situapao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regularizapao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos brgaos responsaveis pela fiscalizapao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obriga<?oes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu^ao 
do objeto, observando, ainda, as obriga^oes a seguir dispostas:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1.0s pre<?os inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do or^amento estimado.

6.2. No caso de atraso ou nao divulga^ao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) defmitivo(s).

6.3. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substitui^ao, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legisla^ao entao em vigor.

6.4. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, 
para reajustamento do pre^o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.5. O reajuste sera realizado por apostilamento.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. Sao obrigaQdes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaqdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiQdes estabelecidas no Termo de Referenda;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre^oes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execu^ao do contrato e o cumprimento das obrigaQdes pelo 
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condi^bes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado san^oes motivadas pela inexecu^ao total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaQdes e reclamaQdes relacionadas a 
execuQao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execu^ao do ajuste.

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apura^ao 
de descumprimento de clausulas contratuais.

7.2. A Administra^ao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execu^ao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.1.9.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data 
da entrega, os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprova^ao;

8.1.3. Atender as determinaqoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaqao por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreqdes 
resultantes da execuqao ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuqao do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administraqao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaqao ou o acompanhamento da execuqao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

8.1.6. Quando nao for possivel a verificaqao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizaqao do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributes federais e a Divida Ativa da 
Uniao; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa 
de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaqbes previstas em Acordo, Convenqao, Dissidio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigaqdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislaqao 
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigaqdes assumidas, 
todas as condiqoes exigidas para habilitaqao na licitaqao, ou para qualificaqao, na contrataqao direta;

Guardar sigilo sobre todas as informaqbes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

8.1.10. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o 
atendimento do objeto da contrataqao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.11. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranqa do Contratante;

8.1.12. A contratada devera executar diretamente o Contrato, sem transferencia de responsabilidades 
ou subcontrataqoes nao autorizadas pelo Municipio;

8.1.13. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.

^iodosuwes^
14-11-51

8.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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a)

b)

der causa a inexecu^ao total do contrato;

e)

f)

g)

h)

i)

j)
k)

1)

ii)

iv)

(1)

(2)

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a AdministraQao a promover a rescisao do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c)

d)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)
9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execu^ao.

der causa a inexecu<?ao parcial do contrato;

der causa a inexecu^ao parcial do contrato que cause grave dano a Administra^ao ou ao 
funcionamento dos serviqos publicos ou ao interesse coletivo;

Moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecuqao total 
do contrato.

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQdES E SAN^OES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infra^ao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

deixar de entregar a documentaqao exigida para o certame;

nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documenta^ac exigida para a contrataqao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execuqao ou da entrega do objeto da contrata^ao sem motivo 
justificado;

apresentar declaraqao ou documentaqao falsa exigida para o certame ou prestar declaraqao 
falsa durante a dispensa eletronica ou execuqao do contrato;

fraudar a contrataqao ou praticar ato fraudulento na execu^ao do contrato;

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infraQdes administrativas acima descritas as seguintes 
sanqdes:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, sempre que 
nao se justificar a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiqao de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposi^ao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:
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a)
b)
c)
d)
e)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

10.3. A aplica^ao das san^oes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obriga^ao 
de reparaQao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.4. Todas as sanpoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°).

10.4.1. Antes da aplicapao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intima^ao (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza^oes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenqa sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobran^a judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaQao enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaQao das san^oes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declara^ao de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplica^ao das san^oes serao considerados (art. 156, §1°) :

a natureza e a gravidade da infra^ao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantatjao ou o aperfei^oamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaQoes dos orgaos de controle.
10.7. Os atos previstos como infra^des administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitaqoes e contratos da Administra^ao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuse do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanQbes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administra^ao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relapao de coliga^ao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

10.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica^ao 
da san^ao, informar e manter atualizados os dados relatives as san^des por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.10. As san^des de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitaqao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^des administrativas;

11.2.1. Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

11.2.3. IndenizaQdes e multas.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataQao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no OrQamento do municipio deste exercicio, na dotaQao abaixo discriminada:

a) 
e
b)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Grupo da fonte 
Do Exercicio

DOTAgOES 
Conta da despesa 
1360

Funcional programatica
05.005.26.782.2601.2020

Fonte de recurso 
0

Natureza da despesa 
3.3.90.30.00.00

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiedes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

14-51-31

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaqbes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaqbes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administracao providenciar a readequacao do cronograma 
fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

podera a Administraqao optar pela extinqao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execu^ao contratual.
11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaqoes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteraqao social ou a modificaqao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operaqao implicar mudanqa da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteraqao subjetiva.

11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAQOES
14.1. Eventuais alteraqoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

CONTRATO  - 9.1 - CONTRATO Página 61/72

mailto:icitacao@pmsas.pr.gov.br


Santo Antonio do Sudoeste - PR, 01 de agosto de £

Testemunhas:

‘O'OkTEGA
'61.608.119-00

14*1*1*91

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condi^des contratuais, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. Registros que nao caracterizam altera^ao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebra^ao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CESAR AU<
CPF N1’

RICARDO ANTONlb ORTINA
Prefeito Municipal

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO

15.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publica^ao deste instrumento nos termos e condi^oes 
previstas na Lei n° 14.133/21.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaof/rpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Ckyiia,. hHcu'
FLAVIA REGINA MAI 

CPF N°: 078.964.4^-19

ADEMIR LUIZ DW^NTE & CIA LTDA
CNPJ N°: 81.232.456/0001-89

ADEMIR LUIZ DURANTE 
CPF N°: 273.783.570-49

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1. E eleito o Foro da Justi^a Federal em Santo Antonio do Sudoeste, PR, para dirimir os litigios 
que decorrerem da execu^ao deste Termo de Citrato que nao possam ser compostos pela 
conciliaQao, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2023 

Processo dispensa nº 067/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA 

CNPJ Nº 81.232.456/0001-89 

Representante: ADEMIR LUIZ DURANTE  
CPF nº 273.783.570-49 

OBJETO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço 
de mão de obra e pintura. 

VALOR TOTAL:  R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais) 
VIGÊNCIA: 31/07/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO  - 10.1 - EXTRATO DO CONTRATO Página 63/72

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


Paraná , 03 de Agosto de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2828 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        299 

0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, 

O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem 

anterior será contado em dias corridos, a partir de 1º dia útil 

subsequente ao término do prazo ajustado; 

20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de 

entrega; 

Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de 

empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras 

sanções cabíveis. 

f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 

forma de cobrança administrativa ou judicial. 

  

Deste modo a penalidade proporcional a ser aplicada, mediante os 

fatos e fundamentações é advertência formal, e decretação da rescisão 

unilateral do item. 

DECISÃO 
  

Mediante a ausência de defesa, na esfera do mérito condenamos a 

empresa STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 

CNPJ nº40.087.572/0001-74, na penalidade de advertência formal, e 

rescisão unilateral do item nº070 do contrato de fornecimento 

nº113/2023, decorrente do pregão eletrônico nº006/2023,nos moldes 

do Art.87 da Lei 8.666/93 e cláusulas contratuais supra citadas. 

Quaisquer esclarecimentos podem direcionar-se através do 

contato@pmsas.pr.gov.br. 

  

Notifique-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se, nos termos da Lei. 

  

Santo Antônio do Sudoeste, 02 de agosto de 2023. 

  

VISLAINE APARECIDA PEDRETTI  
  

JAQUELINE DA LUZ WISNIESWSKI DA SILVA 
  

HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE  
  

JOSÉ ARLINDO FAVETTI 
Comissão de Processo Administrativo de Contratos de Fornecimento e 

Prestação de Serviços. 

(Decreto Municipal nº30.815/2023). 

Publicado por: 
Cintia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:24FFD444 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 104/2023 PREGÃO Nº 6/2023 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 104/2023 

Pregão Nº 6/2023 

OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza em atendimento 

as necessidades das diversas unidades escolares deste Município. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: FG DE OLIVEIRA LTDA; 

VALOR REAJUSTE: 48.184,96 

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023 

  

Pela Contratante:  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada:  

FABIO GARCIA DE OLIVEIRA  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1704F926 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 438/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

28/2022 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 438/2022 

Tomada de preços nº 28/2022 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de 

obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 

BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Ampliação e 

Reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS, localizado na 

ESTRADA RURAL, POSTO DE SAÚDE DA BOA VISTA DO 

CAPANEMA. Área de ampliação: 58,00m². Área de reforma: 

62,27m². 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: AGREENGE ENGENHARIA CIVIL LTDA 

EXECUÇÃO ATUAL: 12/11/2023 

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023 

  

Pela Contratante:  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada:  

ALEXANDRE LUAN DALAZEN  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2702629D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 067/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2023 

Processo dispensa nº 067/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA 

CNPJ Nº 81.232.456/0001-89 

Representante: ADEMIR LUIZ DURANTE 

CPF nº 273.783.570-49 

OBJETO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da 

municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura. 

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 31/07/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:18C15EF8 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 252/2022 PROCESSO DISPENSA Nº 

81/2022 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 252/2022 

Processo dispensa nº 81/2022 

OBJETO: Locação de imóvel, barracão em alvenaria para uso 

industrial, denominação Lote urbano nº 17(Dezessete), quadra 

nº57(Cinquenta e sete), com área construída de alvenaria com 
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº.....:  64/2023 - Contrato Nº:  97/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

Valor............:  0,00  (zero)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/11/2023

Licitação......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  4/2022

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  Contratação de Empresa para Execução sob regime de

empreitada Global da: Ampliação do Posto de Saúde da Linha Tatetos,

situado na Rua 08 esquina com Rua 06- Distrito de Tatetos - Flor da Serra

do Sul/PR.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº.....:  51/2023 - Contrato Nº:  011/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  ANDRE ARISI & CIA LTDA

Valor............:  7.546,23  (sete mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte

e três centavos)

Vigência.......:  Início: 06/07/2023   Término: 10/02/2024

Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  12/2023

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  Registro de Preços, para futura e eventual Contratação de

Empresa para fornecimento de COMBUSTÍVEL, ETANOL, GASOLINA,

ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E ARLA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  6  de  Julho  de  2023

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  167/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  AUTO MECANICA IVAL LTDA

Valor............:  5.820,00  (cinco mil oitocentos e vinte reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  168/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  FARMTECH BRASIL LTDA

Valor............:  6.840,00  (seis mil oitocentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  169/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  ABM TRATORPECAS LTDA

Valor............:  13.740,00  (treze mil setecentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  170/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  MECANICA BARCELLA LTDA - ME

Valor............:  86.951,10  (oitenta e seis mil novecentos e cinqüenta e um

reais e dez centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  171/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES

LTDA

Valor............:  17.939,40  (dezessete mil novecentos e trinta e nove reais e

quarenta centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  167/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  AUTO MECANICA IVAL LTDA

Valor............:  5.820,00  (cinco mil oitocentos e vinte reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  168/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  FARMTECH BRASIL LTDA

Valor............:  6.840,00  (seis mil oitocentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  169/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  ABM TRATORPECAS LTDA

Valor............:  13.740,00  (treze mil setecentos e quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação:

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  170/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  MECANICA BARCELLA LTDA - ME

Valor............:  86.951,10  (oitenta e seis mil novecentos e cinqüenta e um

reais e dez centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023

Contrato Nº..:  171/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES

LTDA

Valor............:  17.939,40  (dezessete mil novecentos e trinta e nove reais e

quarenta centavos)

Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 02/08/2024

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  44/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (73),

2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (263),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (268),

2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (270)

Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TRATORES AGRICOLAS, MAQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  2  de  Agosto  de  2023ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2023
Processo dispensa nº 067/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA 
LTDA - CNPJ Nº 81.232.456/0001-89

Representante: ADEMIR LUIZ DURANTE - CPF nº 273.783.570-49
OBJETO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota 

da municipalidade, com serviço de mão de obra e pintura. VALOR 
TOTAL:  R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais). VIGÊNCIA: 
31/07/2024. Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023. RICARDO 
ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 067/2023 

OBJETO: Aquisição de cabine completa para caminhão da frota da municipalidade, com serviço de 
mão de obra e pintura.  Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 
14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item: 
ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CABINE COMPLETA – FORD CARGO 2013     PEÇA 1,00 50.000,00 50.000,00 
1 2 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E PINTURA     SERV 1,00 14.000,00 14.000,00 
TOTAL 64.000,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 01/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 250/2022
Processo dispensa nº 79/2022
OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado para uso industrial, denominação Lote urbano nº 07, 

com área construída de alvenaria com aproximadamente 390,00 m2(Trezentos e noventa metros quadrados), 
situada na Rua Engenheiro Romero Gil a 15,50 metros da esquina com a rua Tiradentes, bairro Princesa 
Isabel, matricula nº 18.692, destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ANTONIO DUARTE NUNES;  VIGÊNCIA: 07/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 

36.000,00  - DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023.  Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal  e pela contratada: ANTONIO DUARTE NUNES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 - Processo dispensa nº 

80/2022. OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado para uso industrial, denominação Lote urbano 
nº 16(Dezesseis), quadra nº 363(trezentos e sessenta e três), com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 220,00 m2,(Duzentos e vinte metros quadrados), situada de frente para a Rua Angico 
esquina com a Rua das Palmeiras, bairro Jardim Fronteira, matricula nº 19.581, destinado a uso de indústria 
previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SALETE CLAUDETE CANZI FORNAZARI; VIGÊNCIA: 07/08/2024 - VALOR RENOVADO: 

R$ 24.000,00 - DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal e pela contratada: SALETE CLAUDETE CANZI FORNAZARI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 252/2022
Processo dispensa nº 81/2022. OBJETO: Locação de imóvel, barracão em alvenaria para uso industrial, 

denominação Lote urbano nº 17(Dezessete), quadra nº57(Cinquenta e sete), com área construída de 
alvenaria com aproximadamente 150,00 m2,(Cento e cinquenta metros quadrados), situada de frente para a 
Rua Sete de Setembro, bairro Sete de Setembro, matricula nº 19.199, destinado a uso de indústria previsto 
pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CARLOS JAROSESKI SOBRINHO; VIGÊNCIA: 08/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 

24.000,00  - DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: CARLOS JAROSESKI SOBRINHO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 438/2022
Tomada de preços nº 28/2022
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 

cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Ampliação e Reforma 
da Unidade Básica de Saúde - UBS, localizado na ESTRADA RURAL, POSTO DE SAÚDE DA BOA VISTA 
DO CAPANEMA. Área de ampliação: 58,00m². Área de reforma: 62,27m².

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: AGREENGE ENGENHARIA CIVIL LTDA - EXECUÇÃO ATUAL: 12/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ALEXANDRE LUAN DALAZEN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2020 - Pregão nº 55/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gestão, manutenção 

e aprimoramento do Web Site da Administração Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, com sistema 
administrativo online para gerenciamento de 100% do conteúdo, com suporte e manutenção técnica do Web 
Site, serviço de Streaming para transmissão de vídeo Ao Vivo.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: Antonio A. R. de Souza EIRELI - ME; VIGÊNCIA: 02/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 

45.000,00  - DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2019 - Pregão nº 55/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de monitoramento por alarme em prédios 

públicos do município. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SANTO ANTONIO ALARMES E MONITORAMENTOS LTDA; 
VIGÊNCIA: 07/08/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 68.514,80 - DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ELI PERBONI DE 

QUADROS - Representante Legal  
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - LICITAÇÃO:  53/2023 - MODALIDADE - PREGÃO  

OBJETO:  Aquisição de veículo para compor a frota municipal do Município de Pinhal de São Bento-PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti 

dade 
Preço Preço 

total 
1 1 Veículo de passeio sedan ou hatch,  com 

características mínimas: 4  portas, 5 lugares, 
alimentação FLEX, veículo zero KM, ano/modelo de 
fabricação 2023, com potência de 80 CV (E) 75 CV 
(G), cor solida branco. Itens de série: ar 
condicionado, alarme antifurto, transmissão 
mecânica de 5 marchas a frente,  desembaçador de 
vidro traseiro. direção hidráulica, elétrica ou eletro 
hidráulica, 2 airbags frontais motoristas e 
passageiro, encosto de cabeça, e demais previsto 
em legislação, e freios ABS, vidros elétricos e travas 
nas 4 portas, radio com autofalantes de fábrica, 
Para-choques na cor do veículo, retrovisores 
externos na cor do veículo, protetor de cárter, rodas 
com pneus aro 15, tomada 12 V, cintos de 
segurança dianteiros retráteis de 3 pontos, cintos de 
segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos. 
Com no mínimo 12 meses de garantia da entrada 
em operação, entrega técnica pelo fornecedor. 
Fabricação nacional.   

HYUNDAI HB20 
COMFORT 

UN 1,00 82.400,00 82.400,00 

TOTAL 82.400,00 
Valor total dos gastos com a licitação nº  53/2023 - Pregão: R$ 82.400,00 (Oitenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais). Adjudico a presente licitação, 
Pinhal de São Bento, 02/08/2023. IRIO FERNANDES - PREGOEIRO 

 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO:  53/2023 - MODALIDADE - PREGÃO  

OBJETO:  Aquisição de veículo para compor a frota municipal do Município de Pinhal de São Bento-PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 Veículo de passeio sedan ou hatch,  com características 

mínimas: 4  portas, 5 lugares, alimentação FLEX, veículo zero 
KM, ano/modelo de fabricação 2023, com potência de 80 CV 
(E) 75 CV (G), cor solida branco. Itens de série: ar 
condicionado, alarme antifurto, transmissão mecânica de 5 
marchas a frente,  desembaçador de vidro traseiro. direção 
hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, 2 airbags frontais 
motoristas e passageiro, encosto de cabeça, e demais 
previsto em legislação, e freios ABS, vidros elétricos e travas 
nas 4 portas, radio com autofalantes de fábrica, Para-
choques na cor do veículo, retrovisores externos na cor do 
veículo, protetor de cárter, rodas com pneus aro 15, tomada 
12 V, cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos, 
cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos. 
Com no mínimo 12 meses de garantia da entrada em 
operação, entrega técnica pelo fornecedor. Fabricação 
nacional.   

HYUNDAI HB20 
COMFORT 

UN 1,00 82.400,00 82.400,00 

TOTAL 82.400,00 
Valor total dos gastos com a licitação nº  53/2023 - Pregão: R$ 82.400,00 (Oitenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais). Homologo a presente licitação, 
Pinhal de São Bento, 02/08/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 
JUSTIFICATIVA PARA TROCA DE DOTAÇÃO DE ERRO DA NATUREZA DE 

DESPESA 

 

Prezados responsáveis pela análise da solicitação de troca de 

dotação de erro da natureza de despesa, 

 

 A presente solicitação visa justificar a necessidade de alteração na dotação 

orçamentária, especificamente a mudança da natureza de despesa devido a um erro 

identificado no planejamento orçamentário. O objetivo principal dessa troca é assegurar 

o uso eficiente e adequado dos recursos públicos, alinhando-os às prioridades e 

necessidades reais da organização.  

 Tendo em vista a identificação de um erro de classificação na dotação 

orçamentária atual, e que esse erro compromete a alocação de recursos, não 

correspondendo às reais necessidades e prioridades da instituição.  

 Sendo assim a mudança proposta tem como objetivo direcionar os recursos para 

áreas ou projetos que estejam alinhados com as prioridades estratégicas da instituição 

ou com necessidades emergentes. Com tudo a troca de dotação visa aperfeiçoar a 

alocação de recursos de forma a otimizar a eficiência e eficácia dos gastos públicos, 

maximizando o retorno do investimento. 

 No entanto a correção de erros na classificação orçamentária é um procedimento 

necessário para manter a conformidade com as normas e regulamentos que regem o 

planejamento e execução do orçamento público. 

 Diante do exposto, solicito respeitosamente a análise e aprovação da troca de 

dotação de erro da natureza de despesa, a fim de garantir que os recursos públicos 

sejam direcionados de acordo com as necessidades reais da instituição e em 

conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis. 

Santo Antonio do Sudoeste, 28 de setembro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

                                                   
                                                     ALEX GOTARDI 

Secretário Municipal 
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CLAUSULA PRIMEIRA - O presente termo de rescisao tem por objeto a rescisao total.

Descri?ao do produto/serviQO Quantidade Pre<;o unitario Pre<;o totalItem

1 1 PEQA 1,00 50.000,00 50.000,00

14.000,001 2 23332 SERV 1,00 14.000,00

TOTAL 64,000,00

Subclausula Primeira - a referida rescisao perfaz o valor total de R$ R$ 64.000,00 (Sessenta quatro 
mil reais).

Subclausula Segunda - Com a rescisao, as Clausulas primeira e terceira do Contrato original 
passam a ter a seguinte redaqao:

Clausula primeira - flea rescindido objeto do contrato e fundamento legal:
O presente contrato tem por objeto Aquisiqao de cabine completa para caminhao da 
frota da municipalidade, com serviqo de mao de obra e pintura, nos seguintes termos 
e condiqbes (suprimido):

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAQAO
A CONTRATANTE providenciara a publicaqao resumida do presente instrumento, nos termos do 
paragrafo unico do art. 94 da Lei n° 14.133/2021.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote Codigo 

do 
produto 
/servi<?o 
23331 CABINE COMPLETA - FORD CARGO

2013____________________________
SERVING DE MAO DE OBRA E 
PINTURA

TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 343/2023 
Processo dispensa n° 67/2023

OBJETO: Aquisi^ao de cabine completa para caminhao da frota da municipalidade, com 
serviqo de mao de obra e pintura

O Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, pessoa juridica de direito publico 
interno, com sede na Avenida Brasil, n° 621, Centro inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, 
neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em exercicio senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° < 
DURANTE , portador do CPF 
considerando:

81.232.456/0001-89, neste ato representada por ADEMIR LUIZ 
n° 273.783.570-49 doravante denominada CONTRATADA,

a) que nao existe interesse e necessidade da Administraqao na continuidade do 
fornecimento do produto/serviqo que serve de objeto do presente Contrato;

Tem entre si, justo e avenqado, o Presente Termo de rescisao ao Contrato acima citado, mediante as 
clausulas e condiQdes seguintes:
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Sudoeste, 28/09/2023.

JORNAL.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

certidAo de PUBUCAQAO
DATA: OZ/JQ / oca*) 

CLTVXp

CERTIDAO DE PWUCACAC
data .-30 /CA'/c^oab

JORNAL.

EDlCXb.z__
___________

DEPARTAMENTO DE LICITACAO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
CNPJ n.° 75.927.582/0001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
PREFEITO MUNICIPAL

ADEMIR<XUIZ DURANTE & CIA LTDA 
CNPJ n.° 81.232.456/0001-89 

ADEMIR LUIZ DURANTE 
CPF n° 273.783.570-49

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor 
e forma para que surta sens efeitos legais devido^

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Anton

EDlCAd

DEPARFAMENTO DE LICITA f •
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31/07/2024.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

EDK

EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 343/2023 
IDENTIFICAQAO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Mn _________
DEPAkTAMENTO DE LICITACAO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CNPJ/MF sob n° 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA
C.P.F. n° 213.037.039-04
CONTRATADO: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA
CNPJ sob n° 81.232.456/0001-89
ADEMIR LUIZ DURANTE
CPF N° 273.783.570-49
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei n° 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - Clausula la. A presente rescisao tem como objeto, o contrato 
administrativo celebrado entre as partes supramencionadas, com o seguinte objeto: 
Aquisi^ao de cabine completa para caminhao da frota da municipalidade, com serviqo de 
mao de obra e pintura, Processo dispensa n° 67/2023.

CEWIOAODEPMUCACAOi
DATA: ^>0/09/ oiCQd f

Jornal .

L jEPAIfrAMENTO DE LICITACAO

certidAo de publicacAo
DATA :C^/JO/o2C42)

PORN AL. G'-mp___________

^DMODOSUW^i^

14-11-51
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DECRETO N°. 206/2023

reuniao

RESOLVE:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

Prefeito

Santo Antonio do Sudoeste, 29 de setembro de 2023.

Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilita^ao, 
juntamente com o credenciamento: 19/10/2023, as 09:00 boras.

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAQAO
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N° 059/2023
PROCESSO N° 712/2023
LIC1TACAO AMPLA CONCORRENCIA

Edital na Integra, inclusive com anexos, a disposi^ao no Departamento 
de Licita<;oes, no mesmo endere^o e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licita<;6es. Demais informa^oes telefone (46) 3563-8000 e ainda por e- 
mail licitacao 1 @pmsas.pr.gov.br.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITACAO

Dispoe sobre a convoca<;ao do I Encontro Tematico 
dos Direitos da Pessoa com Deficiencia no municipio 
de Santa Lucia e, da outras providencias.

Publicado por:
Silvana Marisa Korth Scalco

Codigo Identificador:F7C2760F

EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 343/2023 
IDENTIFICACAO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO No 5 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 180/2022 CONCORRENCIA N° 2/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N° 343/2023 

IDENTIF1CACAO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO N° 437/2023 PROCESSO 

DISPENSA N° 091/2023

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Codigo Identificador:14BC10DA

Publicado por:
Elionete Castiglioni

C6digo Identificador:988DC617

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Cddigo Identificador:2BF6D667

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Parana, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pcla Portaria n° 30.890/2023, no 
uso de suas atribui^oes legais, avisa aos intercssados que realizara no 
dia 19/10/2023, as 09:00 boras, a abertura da licitacao na modalidade 
de Pregao Presencial, menor pre^o Por item, que tern por objeto: 
Aquisi<?ao OLEO DIESEL COMUM E DIESEL S 10, para veiculos 
oficiais da frota municipal.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

PREFEITO MUNICIPAL
Renato Tonidandel

EXTRATO ADITIVO N° 5 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 180/2022
Concorrencia n° 2/2022
OBJETO: Pavimenta<?ao sobre pedras irregulares de vias urbana em 
CBUQ, 11.138,82 m2, incluindo services preliminares, revestimento, 
meio-fio com sarjeta, services de urbaniza<;ao, sinaliza^ao de transito 
e ensaios tecnologicos.

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO N° 437/2023
Processo dispensa no 091/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - PR
CONTRATADA: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA
CNPJ N° 81.232.456/0001-89
Representante: ADEMIR LUIZ DURANTE
CPF n° 273.783.570-49
OBJETO: Aquisi(?ao de cabine completa para caminhao Ford Cargo - 
2013 da frota da municipalidade.
VALOR TOTAL: RS 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
VIGENC1A: 28/09/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA -
Prefeito Municipal

Local da realizatjao da sessao publica do pregao: sala do 
Departamento de Licita<?6es, na sede da Administra<;ao Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1° andar, centro, na cidadc de Santo Antonio do 
Sudoeste - Parana.

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR
CNPJ/MF sob n° 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA
C.P.F. n° 213.037.039-04
CONTRATADO: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA
CNPJ sob n° 81.232.456/0001-89
ADEMIR LUIZ DURANTE
CPF N° 273.783.570-49
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei n° 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - Clausula la. A presente rescisao tern 
como objeto, o contrato administrative celebrado entre as partes 
supramencionadas, com o seguinte objeto: Aquisi^ao de cabine 
completa para caminhao da frota da municipalidade, com service de 
mao de obra e pintura, Processo dispensa n° 67/2023.

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE

Considerando, a Delibera^ao deste Conselho em 
extraordinaria realizada no dia 22 de setembro de 2023,

CONTRATANTE:
SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA;
VALOR: RS 205.923,27
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA
Municipal
e pela contratada: CLAIR BERNARDETT1 TESSER - Representante 
Legal

Art. 1° - Fica convocada I Encontro Tematico dos Direitos da 
Pessoa com Deficiencia, a ser realizada na data de 27 de outubro de 
2023, no Centro de Referencia de Assistencia Social, das 13:30 as 
16:30 boras.
Art. 2° - O I Encontro Tematico tera como tema central: Cenario 
Atual e Futuro na Implementa^ao dos Direitos das Pessoas com 
Deficiencia e, subtema: Direito a Inclusao das Pessoas com 
Deficiencia e, os eixos: Qualidade de vida e pluralidade dapessoa com 
deficiencia; Orgaos gestores e instancias de participa^ao social; e 
Politicas publicas para apessoa com dcficienciae atua<?ao transversal”.

O Prefeito Municipal do municipio de Santa Lucia - Estado do 
Parana, RENATO TONIDANDEL, no uso de suas atribui^oes legais 
que lhe confere a Lei Municipal e,

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
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| 32.266,5p|Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31/07/2024.

Motiva^So

Sao Jeronimo da Serra, 29 de setembro de 2021.

MotivafSo

adicional

D E C R E T A:

MotivafSo

32.266.50

11.000,00

11.000,00

C.N.P.J.: 76.290.683/0001-20
DECRETO N° 1162023/2023 de 25 de Setembro de 2023.

Art. 2° Para atendimento da Suplementa?ao que trata o artigo anterior 
serao utilizados recursos proveniente da anulaqao parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dota<;ao(6es) or<;amentaria(s):

Assinaturas: Edmundo Lopes - Presidente da Camara 
Softcam Solu^oes LTDA

O Prefeito Municipal de Sao Jeronimo da Serra, Estado do Parana, no 
uso de suas atribuivocs legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Or?amentaria n° 181/2022 de 7 de Dezembro de 2022.

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO DA SERRA

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO DA SERRA 
EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
DECRETO 116 - ALTERACAO OR^AMENTARIA

Publicado por:
Elionete Castiglioni

Codigo Identificador:79EDE62B

Publicado por:
Andre Gobbo Capelassi

Codigo Identificador:CF306EB3

Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaqao, 
revogadas as disposiqoes em contrArio.

Edificio da Prefeitura Municipal de Sao Jeronimo da Serra, Estado do 
Parana, em 25 de Setembro de 2023.

SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 
CONCESSAO DE DIARIAS

Publicado por:
Fernando Barbara Correa

Codigo Identificador:AAD38C94

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

VENICIUS DJALMA ROSA
Prefeito Municipal

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAgAO_______________________________
04.002 - FI NDQ MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTQ DO ENSINQ____________
12.361.0012.2018-MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL________________
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO - (Grupo/Fontc 0000)________________________
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUPE___________________________________
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAtDE
10.301.0010.1014 - AQUIS1CAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE 
MUNICIPAL __________________________________________________
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - (Grupo/Fonle 0518)

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUPE ___________________________
06.002 - FUNDO MUNICIPAL PE Sa6i>E
10.304.0010.1015 - AQUISICAO PE VF-fCULO PARA REDE MUNICIPAL DE
SAtDE________________________________________________________
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - (Grupo/Fontc 0518)
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CUI.TURA________________________________
09.001 -COORDENACAO DA SF.CRF.TAR1A DE CUI.TURA

CONCESSAO DE DIARIAS -
Nome_____________________
Cargo/Funyao______________
Data

Quantidade
Valor 
Destino

Leandro dos Santos Batista
Motorista______________
01 a 31/10/2023_________
20 diarias de RS 45,00
RS 900,00

CONCESSAO DE DIARIAS
Nome____________________
Cargo/Fun?ao
Data
Quantidade
Valor 
Destino

CONCESSAO DE DIARIAS - 
Nome
Cargo/Funyio______________
Data______________________
Quantidade________________
Valor
Destino
Motivayao

CONCESSAO PE D1AR1AS -
Nome
Cargo/Fun?ao
Data

Quantidade________________
Valor_____________________
Destino____________________
Motivaflo

CONCESSAO DE DIARIAS -
Nome_____________________
Cargo/Funvao
Data
Quantidade
Valor

Wadenilson Araujo Goncalves_____________________
Motorista______________________________________
01 a3l/10/2023_________________________________
20 diarias de RS 45,00____________________________
R$ 900,00_____________________________________
Comclio Procopio c outras cidadcs desde que neccssdrio. 
Viagcm para o transportc dos usuarios do SUS.

Valdemir Anilines de Armijo
Motorista______________________________________
01 a 3 LT 0/2023_________________________________
20 diarias de RS 45,00 ________________________
RS 900,00 ___________________
Comdlio Procdpio e outras cidades desde que necessario.
Viagem para o Iransporte dos usuarios do SUS.

CONCESSAO DE PIAR1AS -
Nome
Cargo/Funtao______________
Data
Quantidade
Valor
Destino

CONCESSAO DE DIARIAS -
Nome
Cargo/Fun?ao
Data
Quantidade________________
Valor_____________________
Destino____________________
Molivatiio

Paulo Roberto de Oliveira
Motorista
29/09/2023
1 diAria de RS 45.00____________
RS 45.00_____________________
Londrina - PR._________________
Viajem para Icvar pacicntc do SUS.

Naldelio Goncalves da Silva___________________________
Motorista
29/09/2023_________________________________________
I diaria de RS 45,00 _______________________________
RS 45,00__________________________________________
Santa Amelia - PR.
Viajem para Icvar os Indigenas da Terra Indigcna SAo 
Jeronimo ate a T. 1, de Santa Amelia para aprcsenta<;ocs.

I 27.812.0008.1029 - COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO CAMPO DE FUTEBOL
| 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACdES - (Grupo/Fonte 0000)

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO DA SERRA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2023 - DISPENSA DE 
LICITA^AO N° 034/2023 
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAQAO N° 034/2023
CONTRATO N° 018/2023
OBJETO: Aquisitjao de certificado digital para esta Camara 
Municipal de Sao Jeronimo da Serra/PR.
Contratada: Softcam Solu^oes LTDA
VALOR TOTAL: O valor total e de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais).

Ementa: Abre Abertura de credito 
suplementar e das outras providencias.

Eric Jos6 da silva Proentja_____________________________
Motorista
02 a 05/10/2023
04 de RS 300,00_____________________________________
RS 1.200.00________________________________________
Cascavcl - PR.
Viagcm para levar a Secretaria Municipal de Assistencia 
Social para a participaijao na Confercncia Estadual de 
Assistencia Social como acompanhantc da usuaria que 
representard o Municipio.

Lillian Gabriella R. Teixeira Avelar
Sccrctdria Municipal de Assistencia Social
02 a 05/10/2023
01 de RS 500,00_____________________________________
RS 500,00
Cascavcl - PR.
Viagcm para a participafdo na Confercncia Estadual de 
Assistencia Social como acompanhantc da usuiiria que 
representara o Municipio.

Art. 1° Fica aberto no corrente Exercicio o Abertura de credito 
adicional suplementar, no Ori^amento Geral do Municipio, no valor de 
R$ 43.266,50 (quarenta e tres mil e duzentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos), destinado ao reforqo das seguintes Dotatjoes 
Or^amentarias.
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Q(jribuna f<eyignaL

iPrecolnwl

50.000,00

127.000,00

127.000,00

I 000
I 100.000,00

I 50.000,00

Atos Oficiais - Ediqao 2223

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRIN6POLIS 
PORTARIA N° 3888/2023 - 29.09.2023

Concede fdrias a Servidora Publica Municipal e dS outras providdncias.
Ilena de Fdtima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinopolis, Estado do Parand, no uso de suas 

atribuipfies legais que lhe sdo conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com suas 
alteraqOes posteriores e conforme Processo n° 164/2023 - SRH, de 29 de setembro de 2023. RESOLVE:

Art 1° Conceder 30 (trinta) dias de ferias a Servidora Publica Municipal Sra. IRACEMA MARIA BAZOTTI 
FOGAQA. cadastrada na Matricula n° 1251, ocupante do Cargo de Prownento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIQOS GERAIS FEMININO no Municipiode Manfrinppolis, Estado do Parana, a serem usufruidas no periodo 
de 02 de outubro de 2023 ate 31 de outubro de 2023, referente ao Periodo Aquisitiw 01.10.2020 ate 30.09.2021.

Art. 2° Revogadas as disposiffies em contrdrio, esta Portaria entrarA em vigor na data de sua publicagao. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrindpolis, em 29 de setembro de 2023.
Ilena de Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO N° 437/2023 - Processo dispensa n° 091/2023

CONTRATANTE: MUNIClPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA - CNPJ N° 81,232.456/0001-89
Representante: ADEMIR LUIZ DURANTE - CPF n° 273.783.570-49
OBJETO: Aquisigao de cabine completa para caminhao Ford Cargo - 2013 da frota da municipalidade.
VALOR TOTAL: RS 50.000,00 (Cinqiienta Mil Reais). VIGCNCIA: 28/09/2024
Santo Antonio do Sudoeste. em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

08 __________
08002_________
26.782.0008.2042 
2833__________
TOTAL

06
06001_________
10.301.0004.2021
1490

TOTAL__________________________________
SUPLEMENTAR FOR SUPERAVIT FINANCEIRO 
06____________
06001_______ __
10.301.0004.2021 
1490

ConcorrOncia 
______ 01/2023______  

Processo Admlnlstraiivo. 
Conconftncia

Data do Proceaw: 2&O7/2O23

Prefeitura Municipal de Salgado Filho
Rua Floriano Francisco Anater, 50 - Centro 
85.620-000 - Salgado Filho - Parana 
76.205.699/0001-98 4635641202 
http://www.salgadofilho.pr.gov.br

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAQAO - PROCESSO DE DISPENSA N” 091/2023
OBJETO: Aquisif&o de cabine completa para caminhao Ford Cargo 2013 da frota da 
municipalidade. Em cumprimento ao drsposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal no 
14.133/21, toma-se publico o resultado da hcitacdo em epigrafe, aprescntando o vencedor pelo 
criterio de manor nreco nor it^di
EpF.MIR LUK DURANTE A CIA LTDA__________________ _____ _____________
k™. I1..1..U ..ho.lu.o/S.nnco....................... .....................Im^.(M.od.lr. _____
Il |l [CABINE COMPLETA-FORD CAROO 2013 | |______ [PF.CA 11,00______|SO.OOO,OQ |SO.OOO.OO
[total ______________________________________________________________
Homologo a presente licitacao, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/O9/2O23.

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefelto Municipal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO N’ 343/2023
IDENTIFICAQAO DAS PARTES CONTRATANTES
CONTRATANTE: MUNIClPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CNPJ/MF sob n’ 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. n0 213.037.039-04
CONTRATADO: ADEMIR LUIZ DURANTE & CIA LTDA - CNPJ sob n’ 81.232.456/0001-89
ADEMIR LUIZ DURANTE - CPF N* 273.783.570-49
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei n0 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISAO - Cteusula 1*. A presente rescisSo tern como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supramencionadas, com o seguinte objeto: AquisigSo de cabine completa para 
caminhao da frota da municipalidade, com servigo de mao de obra e pintura, Processo dispensa n° 67/2023.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31/07/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA ■ PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO N” 5 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N’ 180/2022
Concontencia n° 2/2022. OBJETO: Pavimentagao sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 

11.138,82 m2, incluindo servigos preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, servigos de urbanizagao, 
sinalizagBo de transito e ensaios tecnoldgicos.

CONTRATANTE: MUNIClPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR:
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA; VALOR: RS 205.923,27
DATADAASSINATURA: 27/09/2023. Pelacontratante: RICARDO ANTONIO ORTINA • Prefeito Municipal 
e pela contratada: CLAIR BERNARDETTITESSER - Representante Legal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS
PORTARIA N° 3886/2023 - 28.09.2023
Designa Servidora Publica Municipal para atuar como Gestor de Conv6nios/Contratos no Municipio de 

Manfrindpolis, Estado do Parana e dd outras providfincias.
ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA, Prefeita Municipal do Municipio de Manfrindpolis, Estado do 

Parana, no uso de suas atribuigdes legais, RESOLVE:
Art. 1° Designar a Servidora Publica Municipal Sra. ISABEL CAROLINA MOCHNACZ, cadastrada sob a 

matricula n’ 9801, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de CONTADOR, para atuar como Gestor de 
Convdnios/Contratos da Prefeitura Municipal de Manfrindpolis, Estado do Parana, a partir da presente data.

Art. 2° Revogadas as disposigOes em contrdrio, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrindpolis, em 28 de setembro de 2023.
Ilena de Fatima Pegoraro Oliveira ■ Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANA ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
AVISO DE LICITAQAO
0 Municipio de Salgado Filho torna publico para conhecimento dos interessados que realizara licrtagSo na 

modalidade PregSo 58/2023, cujo processamento e julgamento darSo na forma da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alteragdes. Objeto da licrtagao: ‘Registro de pregos para futura e eventual aquisigJo de camisetas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. Secretaria Municipal de Saiide 
e Secretaria Municipal de EducagSo, do municipio de Salgado Filho - PR.

Data de entrega dos envelopes: 17/10/2023 as 08:00 horas no BLL (Bolsa de LicitagOes do Brasil), 
Data de abertura dos envelopes: 17/10/2023 as 09:00 horas na BLL (Bolsa de Licitagfles do Brasil). 
Edital na Integra e demais informagdes, poderao ser consultadas no site http://www.salgadofilho.pr.gov. 

br ou solicitadas junto ao Departamento de Licitagoes do Municipio de Salgado Filho, fone 4635641202 ou 
e-mail licitacao.sf@gmail.com

Salgado Filho-PR, 29 de setembro de 2023. VOLMAR DUARTE - Prefeito

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAQAO

0 Municipio de Salgado Filho torna publico para conhecimento dos interessados que realizara licitagSo na 
modalidade Leilao 01/2023, cujo processamento e julgamento dar3o na forma da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alteragOes. Objeto da licitagao: Alienage de bens do Patrimfinio Publico do Municipio de Salgado 
Filho - PR, autorizado pela n° 31 de 30 de agosto de 2023, avaliados por comissao especial designada pelo 
Decreto N° 26 de 02 de margo de 2023, conforme descrigSo no presente Termo de Refetencia.

Data de entrega dos envelopes: 31/10/2023 as 08:00 horas no Centro de Eventos de Salgado Filho, 
localizada na Rua 30, s/n, Centro, cidade de Salgado Filho/PR e no site do leiloeiro - www.simonleiloes. 
com.br. Data de abertura dos envelopes: 31/10/2023 as 09:30 horas na Centro de Eventos de Salgado Filho, 
localizada na Rua 30, s/n, Centro, cidade de Salgado Filho/PR e no site do leiloeiro - www.simonleiloes.com. 
br. Edital na Integra e demais informagSes, poderao ser consultadas no site http://www.salgadofilho.pr.gov. 
br ou solicitadas junto ao Departamento de Licitagdes do Municipio de Salgado Filho, fone 4635641202 ou 
e-mail licitacao.sf@gmail.com.

Salgado Filho-PR, 28 de setembro de 2023. VOLMAR DUARTE - Prefeito

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
ATA N”: 39/2023 - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO - PR
Contratada CRISTIANO BRANDAO 07345167976 - CNPJ: 47.488.593/0001 -40, com o valor total de R$ 14,139,20 
JOSE RAFAEL DOS SANTOS 08393428963 - CNPJ: 34.353.399/0001-06, com o valor total de RS 16.050,00 
VALDELVAN MARCOS DOS REIS 06794786982 - CNPJ: 44.080.039/0001-31,  com o valor total de RS 29.985,00 
Valor Total: RS 60.174,20 - Vigfincia: Inicio. 28/09/2023 Tfirmino: 28/09/2024
Licitagao: Pregao N°: 50/2023
Recursos: Dotagao: 234 - 1. 8004.26.782.11. 2.29.0.339030 Material de Consumo 
44 - 1.4003.4.122.2.2.7.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
268 - 1.9001. 8.244.2037.2.460.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
237 - 1.8004.26.782.11. 2.29.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
111 - 1. 6001.12.361.4.2.13.0.339030 Material de Consumo 
432 - 1.13001. 27.812. 7. 2.21.0.339030 Material de Consumo
115 - 1.6001.12.361.4.2.13.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
435 - 1.13001. 27 812.7. 2.21.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
502 - 1.15001.22.661.18.1,1.0.339030 Material de Consumo
505 - 1.15001.22. 661.18.1.1.0.339039Outros ServigosdeTerceiros-Pessoa Juridica
347 - 1.12002.15.452.10.2.31.0.339030 Material de Consumo
188 - 1. 7002.10.301. 8.2.22.0.339030 Material de Consumo
350 - 1.12002.15.452.10.2.31. 0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
163 - 1. 6001.12.361.4.2.19.0.339030 Material de Consumo
195 - 1. 7002.10.301.8. 2.22.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
260 - 1 . 9001. 8 244.2037.2.460.0.339030 Material de Consumo
5 - 1. 2001 . 4 ,122. 2.2,2.0.339030 Material de Consumo
485 - 1.14002.20. 608.15.2.56.0.339030 Material de Consumo
40 - 1.4003.4 122.2.2.7.0.339030 Material de Consumo
8 - 1. 2001.4.122.2.2.2.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
488 - 1.14002.20.608.15.2.56.0.339039 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Refetencia ContratagSo de empresa especializada em 

fomecimento de almogos (tipo Buffet livre), marmitas, e salgados e panificados visando atender as necessidades 
das Secretarias do Municipio de Salgado Filho/PR, conforme especificagao do presente Temio

VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL. Salgado Filho, 27/09/2023

EXECUT1VO MUNICIPAL________
I Construgao e_Reforma do Paso Municipal 
14490510000 | Obras e InstalacOes

30 de Setembro de 2023

TOTAL
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADACAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR _______________
DEPARTAMENTO DE INTERIOR_________________________
Manutangap das Ativldadet do Dapartamento de Interior __
4490520000 [~Equipamentos e Material Permanents [1075

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE___________
Manutenyap das Ar;des e Servigos Publicos da Aten^ao Baslea em Satide
3390390000 I Outros Servigos de Terceiros - Pessoa I 494 

| Juridica I

TERMO DE HOMOIOGACAO E ADJUDICACAO DE PROCESSO LICITATpRIQ
O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos no uso dos atribuigdes que lhe sao conferidas pela legislaqao em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos principles oedenados atravds da Lei n“ 8.666/93 
e alleraqoes posteriores, a vista do parecer conctusivo exarado pela comissdo de licitagoes e ou pelo 
(a) pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve:
01 - HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitagao nestes termos:
a) Licitagao n’: 01/2023
b| Modalidade: Concorrencia
cj Data Homologagdo: 28/09/2023
d) Objeto da Licitagao: Concessao a titulo oneroso de uso e exploragdo comerclal de 
bar/lanchonete e atividades relacionadas ao esporte, na area do ginasio municipal de esporfes 
Tancredo de Almeida Neves do municipio de Salgado Filho - Parana, pelo periodo de 24 (vinte e 
quatroj meses, conforme especificagdes constantes neste Termo de Referencia".
e) Forneoedores eitensdeclarados Vencedores (cfe. gotagaoj:
7238 - SATUR KELIN DUTRA (589.060.969-68)
Item 1--------------R$ 72.132,00
VOLMAR DUARTE - Prefeito. Salgado Filho.28/09/2023

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINDPOLIS
DECRETO SUPLEMENTAR N" 1861/2023 - 29.09.2023 - Autoriza o Poder Executive Municipal a atxtr um 
Credito Adicional Suplementar, no orgamento geral do corrente exerclcio.
Ilona do Fatima Pegoraro Oliveira. Prefeita Municipal de Manfrindpolis, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuigOes legais gue lhe sao conferidas pela Lei Municipal n" 807/2022. de 13 de dezembro de 2022, 
DECRETA:
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executhro Municipal de Manfrindpolis, Estado do Parana, a abrlr um Credito 
Adicional Suplementar, no orgamento geral do exerciclo financelro de 2023, no valor de RS 277.000,00 
(Duzentos a setenta a sate mil reals), destinados as especificagdes a seguir
SUPLEMENTAR POR ANULAqAO _________________________________________ _

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE_______________________________________
Manutengao das Agdes a Servigos Publicos da Atangao Bdsica am Saiide 
"3390390000 I Outros Servigos de Terceiros - Pessoa I 494 TTOO 000,00 
_____________ | Juridica ______________________ I ___________  

| 100.000,00

50 000,00
___________________________________________________________________________ 50.000,00

Art. 2° Para cobertura do presente Credito Adicional Suplementar a ser aberto de conformidade com a 
autorizagao do artigo anterior. serSo utllizados os recursos oriundos da anulagao paraal e ou total de 
dotagdes, do excesso de arrecadapao e do superavrt financelro de exerclcio anterior, conforme abaixo 
ANULApAO 
02____________
02001_________
04.122.0002.1001 
0110__________
TOTAL_________________ __________________
EXCESSO DE ARRECADACAO ~

| 1075 I Transferdncias de Emondas Pariamontar
SUPERAVIT FINANCEIRO _____________________________ ____________

| 494 I Bloco de Custalo das Agdos a Sorvigos Publicos de Saiide I 127.000,00 J
Art. 3° Flea o Poder Executivo Municipal de Mantnndpolis autorizado a proceder as alteragdes necessanas 
nas Leis Munlapals n°s 752/2021 de 14 de dezembro de 2021 - Programa Plurianual 2022-2025 e 
783/2022 de 28 de junho de 2022 - Lei de Diretnzes Orgamentanas LDO, em decorrencia do presente 
Credito Suplementar
Art. 4° Revogadas as disposigOes em contrario este Decreto entra na presente data 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrindpolis, em 29 de setembro de 2023. 
Ilena do Fatima Pogoraro Oliveira - Prefeita Muniapal
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